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Ano 3 - Número 30 – Setembro de 2024 

TEMA: FACILITAÇÃO DE COMÉRCIO 

 

Representantes do setor privado são convidados para 
compor de forma permanente o Subcomitê de 
Cooperação do Confac  

A Presidência do Comitê Nacional de Facilitação de Comércio (Confac) publicou a Resolução Confac 1, de 30 
de agosto de 2024, que convida, de forma permanente, os dez representantes do setor privado para compor 
o Subcomitê de Cooperação do Comitê, em conformidade com as disposições de seu Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução Gecex 567/2024. 

COLEGIADO/SUBCOLEGIADO REPRESENTANTES DO SETOR PRIVADO 

 Subcomitê de Cooperação 

i. American Chamber of Commerce for Brazil – AmCham 
ii. Associação Brasileira de Operadores Logísticos 
iii. Associação Brasileira de Terminais e Recintos Alfandegados – Abtra 
iv. Associação das Empresas Usuárias de Recof e Oea – AER 
v. Associação de Mulheres Especializadas em Comércio Exterior – Amecomex 
vi. Confederação Nacional da Indústria – CNI 
vii. Conselho Brasileiro das Emp. Comerciais Importadoras e Exportadoras – Ceciex 
viii. Federação Nacional dos Despachantes Aduaneiros – Feaduaneiros 
ix. Instituto Aliança Procomex – Procomex 
x. Sindicato dos Despachantes Aduaneiros de São Paulo – Sindasp 

 

Acesse e conheça a Resolução Confac 1/2024: 
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-confac-n-1-de-30-de-agosto-de-2024-582072779  

        Veja mais 

Mais informações em: 
https://www.portaldaindustria.com.br/cni/ 
canais/assuntos-internacionais/ 
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